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PODER JUDICIÁRIO 

.)USTIÇA DO TRABALHO 

3.a REGAO 

JUNTA OE CONOL 4ÇÃO E JULGAMENTO 

Dist. .............................................. JcJ n.o i59/7.  

OBJETO— Aviso prvio 

139  sa1rio 

Farias 

AUDIÊNCIAS 

23/2/72,s 13,Lt.O hs. 

RECTE— Manoel José Ferreira 

RECDO — CEL.. Cunha Empreendimentos Ltda. 

Cr$ 395 ,L.3 

AUTUAÇÃO 

Aos. ...... ...... dias do mês de .jeXJ1rQ .............. .... 

do ano de 1972 na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	Gol n..a 	 autuo a 

1amaç •o 

que segue 

Chefe da Secretaria 

1 MOD.1 



Exo. .)rD Dr. Juis Prssidente d Junte. de .Tonciliao e Julaiento de 
Goiânia, 

- 	 Já ÚE 13I-Ai 

/ 

	

/ 	' 	 1 

JUs7Ao 

Diz TIANOEL JOSE FERREIRA 
brasileiro, Casado 	, Pedreiro 	re:ciere e domiciliado nesta Ca- 
pital Rua Ed.a, Q.22 - Lote 2 Jardim Planalto Setor Jardim / 
Planalto , tr 7é3 do 3indcato dos rsL:.ln.ores ria IndLetrje da Cone 
truço Civil de doinia onde é idic.::Tia elo sob Q flQ 7768 vjs de seu 
advogsdo abaixo-aesinsdõ, (man. o ar ..i 	o na J(1,J) inscrito na Ordem 
dos dvoedos dc Brasil, iecço as Geis 	o nQ 913 de Ordem e escri- 
tério profissional sito 	ivsniaa ïc..iLrnj 733-Centro que, vem mui / 
reitosamente fronte a V. exs o 'ascar : e reclamatória contra a fi 
ma CEII- Cunha e empreendimentos Ltda. 
sediade Rua 23, flQ 104 - Centro 	 e aoim 
o faz pelos fatos e fundaentoa es 

	

Que, o Reclaasita foi e.re sido pela Reciasiada 	em8. 
junho de 1.971 	e despedido seio justo activo em 17 dezembro de 

1.971 	e ses salério era de C:.4,33 por hora; 

Que, O Reclamante como todos os .. demais empregados as-
sinaraz. e que estao sendo utilizados pela Reclamada pa1' 
pa  

Que, ao ser Icapedido isso recebeu as parcelas de 

	

- 	 .-............ 

D3 dXPOSTO rcuar rsaciaosamente a notificao da 
finos ec1aao.s para coisparecer • ................. a ser »rv1-ameiice dainada 
conteste a obri ;açao se quiser eh p5../. J....evelia e afinal, condena-
da no pei;aiii to os parcelas se atos: 

íario 	'Ç. 12 e'toe0 . - 	 :'' 	fl2O 
...-,• 	':t 	 ::.. 	.,. 	 . 	 tY_L 	.1 

- 	 . 	 .' 	 .. 

4 

Protesta por todos os reis. de provas em direito por 
mitidas, 	teatemw-ibea, docu1ientc .;, dpOi.:oeJto essoal da declamada e que 
desde jé requer e 	ece pena de coniresso, cio. 

a presente o valso da O. . 

i5;J5CS trmo 
- 



CEL- Cimha e mpreendimento Ltda. 

r.ua  23, n Q  1014- centro 

besta 

Maroe1 Jos 
o 
e Ferreira 

 

treze e quarenta 

fevereiro 

Praça Chlca, nQ 9 

13,140 

	

23 	vinte e trcs 

ertiICO que z'de 	 de 

to e 	a Jh' 	:;Io _ 	ena-de fis- 	- 
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Goinia, 25 	janeiro 72 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 

JUNTA DE CONOILAÇÀO E JULGAMENTO 

TÊRMO 1)E ARQUIVAMENTO DE RECLAMAÇÃO 

PROC. N.° JCJ 

Aos 	dias do mês de 	- 	 do ano de 1 :7 
nesta cidade de 	 , às 	horas, na sala de 

audiências desta Junta, não tendo comparecido o Rcte. 

depois de decorrido o prazo de toleincia de 10 minutos, para instrução e julgamento da 

reclamação relativa a 
-• 	 - 	 - 	 , que apresentou contra 

Aberta a audiência, propôs o Juiz Presidente a solução de dissidio e após a 

votação, foi proferida a seguinte decisão: 

RESOLVE a Junta de Conciliação e Julgamento, de 

por unanimidade, arquivar a reclamatória, nos têrmos do art. 844, da C.L.T. 

' 	 Dá-se ao processo o valor de Cr$ - 

Custas pelo Reclamante no importe de Cr$- 	-. 

Do que para constar, foi lavrado o presente têrmo, que vai assinado pe10 

membros da Junta, pelo Chefe da Secretaria. 

1 
ogal dos Empregadores 

Chefe de recretarla 


